LEI N° 1098, de 29 de agosto de 1991

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a receber em
doagdo, com encargos, o patriménio da
Fundacido Educacional "José Lacerda" e da

outras providéncias.

A Camara Municipal de Lapa, Estado do Parana, APROVOU e eu,
Prefeito Municipal, no uso das atribui¢cdes legais que me séo conferidas, SANCIONO

a seguinte Lei:

Art. 1° - E o Poder Executivo autorizado a receber em doacdo, com
encargos, o patriménio da Fundagdo Educacional "José Lacerda", com sede nesta
Cidade, na Rua Octavio José Kuss, n°® 449, com finalidade estatutaria de atuar em
prél do menor carente, visando propiciar-lhe condicbes para sua promogao pessoal
e desenvolvimento harménico de sua personalidade, dentro do nucleo sécio-

econdmico da comunidade em que vive.
§ 1° - O Patrimbnio a que se refere este artigo compreende:

a) Os prédios da Sede da Fundagéo, situados na Rua Octavio José
Kuss n° 449, nesta Cidade conforme matricula n® 18.143, Livro 3-T, do Cartério do

Registro de Iméveis da Comarca da Lapa.

b) Os imdveis, utensilios, eletrodomésticos, etc., que guarnecem os
edificios da Sede da Fundagcdo e que serdo posteriormente transferidos ao
Patrimonio do Municipio, por tempo publico de entrega e recebimento.

c) O imovel constituido pelos lotes n°s 117 e 122 situados na Vila
Lacerda desta Cidade, objeto das matriculas n°s 7.104 e 7.105 do Cartério de

Iméveis da Comarca da Lapa.
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§ 2° - Os encargos de que trata, também este artigo sdo os seguintes e
o Poder Publico Municipal devera assumi-los em escritura publica.

a) manter e cumprir com os objetivos estatutarios previstos na clausula
primeira do estatuto de Constituicdo da Fundacao.

b) Assumir todos os débitos e créditos da Fundagdo notadamente
aqueles que dizem respeito a Previdéncia Social, os quais estdo em atraso desde
06-81, até o més 12-89.

c) Com respeito ao imével localizado na Vila Lacerda, o0 mesmo

devera ser destinado:

| - Uma parte para a beneficiaria do usufruto, mantendo-o em relagao
aos menores (netos).
Il - A area remanescente devera ser destinada a constru¢édo de uma

Centro Social, outra creche, ou outra instalagdo de uso publico (escola, etc.,).

Art. 2° - E o Poder Executivo autorizado, também a exercer
integralmente, desde a transferéncia patrimonial ora autorizada, todas as atividades
desenvolvidas pela Fundacdo, alocando, para tanto, recursos financeiros e o

pessoal, para isso necessarios.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta das

dotagdes orgamentarias proprias.

Art. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Lapa, em 29 de agosto de 1991
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